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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 
 

 
Concede moção de aplausos a o Sr. Kleidson Pimentel de 
Freitas. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido moção de aplausos a o Sr. Kleidson Pimentel de Freitas.  

 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e 

seis. 
 
 
 
 
 

 Romilson Araujo Ferreira 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente Moção de Aplausos é uma justa e merecida homenagem ao senhor Kleidson Pimentel de 
Freitas, cidadão de relevantes serviços prestados ao município de Baixo Guandu, cuja trajetória de vida é 
marcada pela fé, dedicação ao próximo e compromisso com o serviço público. Nascido no município de 
João Neiva/ES, filho de Sérgio Araújo de Freitas e Keila Pimentel de Freitas, Kleidson construiu sua vida 
pautado em princípios cristãos, valorizando a honestidade, a lealdade e a verdade. Casado com Jakelline 
Pimentel e pai de Samuel Oliveira Pimentel de Freitas e Sarah André, destaca-se também como um 
homem de família, dedicado e exemplo para seus filhos. No campo espiritual, exerce com zelo e vocação 
o ministério pastoral como líder da Igreja Batista Atos 2, em Baixo Guandu, onde desenvolve um trabalho 
voltado ao acolhimento, orientação e fortalecimento espiritual de diversas pessoas, sendo reconhecido 
por sua disposição em ajudar o próximo, especialmente nos momentos mais difíceis. Na vida pública, 
ingressou na Prefeitura Municipal de Baixo Guandu em agosto de 2022, atuando como Subsecretário de 
Trânsito, onde teve participação significativa no processo de municipalização do trânsito, contribuindo 
para avanços importantes na organização e segurança viária do município. Posteriormente, consolidou 
sua trajetória ao tornar-se servidor público efetivo, exercendo atualmente a função de Agente Municipal 
de Trânsito, cargo que ocupa com responsabilidade, compromisso e dedicação à coletividade. Sua busca 
constante por conhecimento também merece destaque, sendo graduado em Jornalismo e Radialismo pela 
FAESA, Bacharel em Teologia pela Faculdade Unida de Vitória, além de possuir graduação em Língua 
Portuguesa pela FACIBA e ter cursado Direito pela UNIPAC/MG. Possui ainda diversas especializações nas 
áreas de educação e segurança pública, evidenciando sua preparação e compromisso com a excelência 
no desempenho de suas funções. Diante de sua trajetória exemplar, marcada pela fé, pelo serviço ao 
próximo e pela relevante contribuição à sociedade, esta Casa de Leis reconhece e enaltece o senhor 
Kleidson Pimentel de Freitas, tornando-o merecedor desta Moção de Aplausos, como forma de 
reconhecimento pelos serviços prestados e pelo impacto positivo que exerce na comunidade de Baixo 
Guandu. 
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